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LEI Nº 182/2023 

ALTERA O ARTIGO 32, inciso VIII E 

ARTIGO 130 DO ESTATUTO DO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS - GOIÁS. 

Art. 1º - A licença-paternidade, prevista no artigo 32, VIII e artigo 130 do Estatuto do 

Servidor Público Municipal, para os servidores públicos municipais, da administração 

direta e indireta, passa a ser de 20 (vinte) dias no âmbito do Municipio de São Domingos 

- GO. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Domingos - Go1ás, 30 de maio de 2023. 

GILVANIR OSO DOS REIS 
Prefeito Municipal 

Certidão de Publicação 

O Secretário Municipal de Administração, no 
exercício de suas atribuições que lhe são 
conferidas, CERTIFICA que o presente ato foi 
devidamente afixado no “PLACARD"” de 
publicações da Prefeitura Municipal de São 

Domingos, nesta da O de maio de 2023. 

Secretário de Administração 


